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Ata da reunião ordinária remota do Colegiado
do Curso de Mestrado em Direito da UFS,
realizada em 10 de fevereiro de 2022.

No décimo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte dois, às dezesseis horas,
reuniu-se ordinariamente via on-line pela plataforma Google Meet
<meet.google.com/cpw-zczc-jeb>, os membros do curso de Mestrado em Direito da
Universidade Federal de Sergipe, conforme convocação enviada ao correio eletrônico
dos docentes (em 04/02/22 via e-mail prodir@academico.ufs.br), sob a Presidência da
Profa. Dra. Luciana de Aboim Machado, Coordenadora do PRODIR. Estando presentes
os membros: Prof. Dr. Carlos Augusto Alcântara Machado, Prof. Dr. Lucas Gonçalves
das Silva, Profa. Dra. Clara Angélica Gonçalves Cavalcanti Dias, Profa Dra Daniela
Carvalho Almeida da Costa, Profa Dra Karyna Batista Sposato, Prof. Dr. Henrique
Ribeiro Cardoso, Profa Dra Flávia de Ávila, Profa Dra Tanise Zago Thomasi, Profa. Dra.
Miriam Coutinho de Faria Alves. Justificada ausência do prof. Dr. Pedro Durão testado
positivo para Covid-19. Havendo quórum legal, deu-se seguimento a pauta 1)
Informes. a) A coordenadora do PRODIR informou a todos sobre a realização da aula
magna 2022/1 que ocorrerá no dia 07/03 às 17h e contará com a presença do Prof. Dr.
Ricardo Maurício Freire Soares. b) A coordenadora informou também que de 02 a 05 de
maio será realizado evento presencial que contará com a presença de professores
estrangeiros, o que irá contribuir positivamente para internacionalização do Programa.
O professor Carlos Augusto questionou sobre a possibilidade de utilizar a carga horária
do evento para reposição de aulas visto que a maioria dos feriados de 2022 caem nas
quintas-feiras, dia em que o docente dá aula em sua disciplina. A professora ressaltou
que o evento deverá fazer parte do conteúdo programático das disciplinas, e sua carga
horária poderá ser usada para reposição de aulas caso necessário. c) A coordenadora
do PRODIR destacou que devido a suspensão da avaliação CAPES em 2021 não será
possível a inserção do doutorado no Programa no ano de 2022. d) A coordenadora do
PRODIR informou que em 15 de março a professora Sandra Martini estará no PRODIR
e realizará reunião com todo o corpo docente às 15h para auxilia-los no
credenciamento e recredenciamento. e) A coordenadora do PRODIR informou que será
enviado e-mail ao corpo docente para interessados em publicar no livro do PRODIR a
ser lançado ainda este ano. f) A coordenadora do PRODIR compartilhou com os
presentes os problemas enfrentados na última seleção. Ela informou que houve
equívoco na nota de duas candidatas que foi publicada erroneamente com 4,5 onde
seria 9,5; e a Comissão de Seleção fez a retificação dentro dos prazos do calendário do
Edital. Houve também equívoco no quantitativo de vagas para professora Jussara
Jacintho, o que não foi notado na reunião que aprovou o referido edital. Devido a isso a
professora ficou apenas com 01 vaga, e a 2ª aprovada equivocadamente para
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professora Jussara Jacintho foi remanejada para professora Karyna Sposato em virtude
da desistência de uma das aprovadas para referida orientadora. 2) Aprovação da Ata
da Reunião do dia 13/10/2021. Ata aprovada por unanimidade sem ressalvas. 3)
Oferta 2022.1. A coordenadora do PRODIR aconselhou os docentes a escolherem a
modalidade de disciplina híbrida para o período 2022/1, devido as limitações da
Universidade no retorno as atividades presenciais, salvo manifestação contrária do
docente, como professor Ubirajara Coelho que escolheu a modalidade 100% presencial
e a professora Karyna Sposato que, por questões de saúde comunicada ao DIASE,
escolheu a modalidade 100% remota. Na modalidade híbrida as aulas poderão ocorrer
de forma remota como semestre anterior mais com algumas atividades presenciais
como o evento de maio. Prof. Dr. Henrique Ribeiro comunicou que não ofertará sua
disciplina no período de 2022.1 no mestrado, devido as 03 disciplinas ministradas por
ele na graduação. A disciplina do professor ‘DIREITO ADMINISTRATIVO,
CONSTITUCIONALISMO E CIDADANIA’ será retomada em 2022/2 de forma remota. 4)
Retorno às atividades - Portaria n°78/2022. A coordenadora do PRODIR informou
que respeitando a Portaria n° 78/2022 que autoriza o retorno gradual de atividades
presenciais no âmbito da Pós-Graduação Stricto Sensu e Lato Sensu na UFS, e
buscando preservar a saúde da única funcionária do Programa, que tem
desempenhado bem as atividades administrativas do PRODIR remotamente, a
secretaria do PRODIR no semestre 2022/1 funcionará presencialmente 01 vez por
semana às quartas-feiras, salvo necessidade excepcional previamente agendada, como
ocorrerá nos dias 14 a 16 de fevereiro que a funcionária estará presencialmente em
virtude da matricula institucional e curso da plataforma Sucupira. Caso o professor
deseje realizar atividades presenciais deverá informar a secretaria do PRODIR com
antecedência mínima de 72h para que possa ser reservado sala de aula respeitando o
quantitativo de alunos e os distanciamentos necessário devido a pandemia. 5)
Prorrogação de prazo de Defesa - DEISE CÁSSIA DE MACÊDO SILVA
(Homologação via ad referendum). A coordenadora do PRODIR informou que a
orientanda do prof. Pedro Durão solicitou junto ao Programa dia 20 de dezembro de
2021 prorrogação do prazo de conclusão do curso por 03 meses em virtude de
problemas de saúde, juntado atestado médico. A coordenação do PRODIR conversou
com o professor Pedro Durão que informou está de acordo com o pleito da discente.
Como a aluna preenche os pré-requisitos normativos para deferimento da solicitação, a
coordenadora deferiu via ad referendum o pleito. Os membros homologaram a decisão.
6) Prorrogação de trancamento de vínculo – SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES
(orientador prof. Carlos Augusto). A coordenadora do PRODIR informou que o
orientando do professor Carlos Augusto solicitou na data de 01 de fevereiro de 2022
manutenção do trancamento de vínculo por mais 150 dias a contar de 31/01/2022
conforme atestado médico anexado. A coordenadora ressaltou que segundo o
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Regimento Interno o discente teria máximo de 06 meses para trancamento de vínculo
no curso de mestrado, e que em reunião ocorrida em agosto/2021 o mesmo já tinha
trancamento de 04 meses aprovado pelo Colegiado, com retorno para dez/2021. O
professor Carlos Augusto manifestou-se favorável ao pleito em razão da emergência
sanitária mundial, flexibilização de prazos fornecida pela CAPES e estado de saúde do
aluno. Os membros concordaram com o orientador e deferiram a solicitação destacando
ser improrrogável. 7) Relatórios de Estágio Docência (Homologação via ad
referendum). A coordenadora do PRODIR pôs em homologação dos relatórios de
Estágio Docência aprovados via ad referendum. A coordenadora destacou que todos
estão devidamente assinados pelos seus respectivos orientadores e de acordo com as
normativas do PRODIR. Foram homologados os relatórios de estágio docência dos
discentes: Hilbert Melo Soares Pinto, Silvia Helena Paráboli Martins Maluf, Danilo dos
Santos Rabelo, Clara de Oliveira Adão, Nara Caroline de Oliveira Rocha, Sarah Priscila
Feitosa Alexandre, Bruna Dias Fernandes Lima, Juliana Campos de Carvalho Cruz,
João Batista Santos Filho, Wolney Maciel de Carvalho Neto, Antônio José Xavier
Oliveira, Yuri Matheus Araújo Matos, Adenilton de Souza Paixão. 8) O que ocorrer. a)
A coordenadora do PRODIR relembrou da reunião em 15 de março com a professora
Sandra Martini às 15h para auxilia-los no credenciamento e recredenciamento. b) A
coordenadora do PRODIR informou que a professora Tanise Zago foi convidada a
integrar o corpo docente permanente do Programa. Todos parabenizam a docente e
deram as boas-vindas. A professora Tanise Zago irá encaminhar documentação
necessária para migração. c) A profa. Dra. Miriam Coutinho informou a todos que o
resumo do trabalho intitulado "Lampião dans le cordel: une approche littéraire en
dialogue avec droit" de sua autoria junto com Ítalo de Melo Ramalho - GT 21 ( Direitos
Culturais e Epopeia- Cimeep ( centro internacional e multidisciplinar dos estudos
épicos/ UFS) foi aprovado para apresentação no colóquio internacional de estudos
épicos da Université de Poitiers - Maison des sciences de L' Homme e de la Société -
France. d) Devido a reunião com a docente Sandra Martini em março, a próxima
reunião do Colegiado ficou marcada para primeira quarta-feira de abril. Nada mais
havendo a tratar a presidente encerrou a reunião. Eu, Nayara Rocha da Silva, Auxiliar
Administrativo/PRODIR/UFS, juntamente à coordenadora do PRODIR, Profa. Dra.
Luciana de Aboim Machado, lavramos a presente ata.

NAYARA ROCHA DA SILVA
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